
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO iáUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

coilÍRÀTo No ü1n022

CONTRATO DE FORNECIT{ENTO 8UÉ
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO i'UNICIPAL
DE SAÚOE DE RIACHUELO/SE, E A
EMPRESA MMS SOLUÇÔES E

CONSULTORIA EIRELI, DECORRENTE DA
DtSPENSA N0 0022022.

0 FUNDo MUNICIPAL DE §AÚDE DE RIACHUELO/SE, doravante denominada CONTRAIANTE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ n0 '1'1,575.681/0001-53, situada a Av. Júlio Vieira tie Andrade, n0 42,

Centro, RiachuelolSE, neste ato rêpresentado por suâ titulâr, a Senhora Ana Lidia Nascimento de Barros,
Portadora do RG n" 1225473 SSPISE, inscrilo no CPF n'00132419580 e a empesa MHS SOLUÇÔES E

C0NSULTORIÂ ElRELl, estabelecida a Rua Amintas Machado de Jesus, no í26, Sala B, Baino Rosa Elze,

São Cristóváo/SE - CEP: 49.100'{100, inscrita no CNPJ n' 32.031.37010001.82, aqui ropÍesêntada poÍ sua
Sócia a Sr.' Andreza Taüana llune6 Santos, doravante dsnominada simplesmente COI\ITRATADA, tám justo

e contratado o integral cumprimento das cláusulas e condições a seguir:

CLÂUSULA PRIMEiRA - DO OBJETO {art. 55, inciso Xl, Lei n" 8.ô66/93).

O presente Contrato tem por objeto contratação de empresa para fomecimento de Licença ds uso de

SOFIWARE com equipamanto sm comodáto, para intêgÍação entre prontuádo eletrônico do cidadão e o

sistema cios ACS's, para uso om suas atividades diárias comyê€ndendo migração & dado§, treinamsnto,

implânlação, suporte, manutenção e customização para a concretização das atividâdês dos ACS's em

atendimênto as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de RiachueldSE, de acordo com a proposta dê

ContrataCa e Lei n0 8.ô66/93, independentemênte de suas transcrições.

CúUSULA SEGUNDA . DO PRECO. DÀS CONDICÕES DE PAGAMENTO iart. 55, inciso lll, da Lei n"

8.666/93).

O valcr giobal do contrâlo á de RS 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) que será pago em parcelas

mensais de R§ 1,400,00 (mil e quatÍocêntos resi§)de acordo com o Íomecimento
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ESÍADO OE SERGIPE

FUNDO MUNiCIPAL DE SAÚOE DE RIACHUELOISE

§í' . O pagamento será eÍetuado apos liquidação da despesâ, por meio de crédito em conta mnenle indicada
pelo licitante vencedor, no prazo de ate 30 {trinta) dias, mediante a apresentaçâo de Nota FiscaliFatura,
deüdamente certiíicada pelo setor Íesponsável pelo recebimento do FomecirÍlento.

§2" . Para íazer jus m pagamênto, a Contratada deverá ryresentar, juntam€nte com o documento de cobrança,
pmva de regularidade paíâ com a Fazenda estadua{ e prova de regularidade peranlê o lnstifuto Neional do

Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3' - lienhum pagamento será eÍetuado à Contratada enquanto houver pendêncra de liquidação de obng4ão
financeira. em virtude de penalidade cu inadimptêncra contra!.ral.

§4o . Não haverá, sob hipótese alguma, pagarnenlo antecrpado.

§ . Os preços serão fixos e ineaiustáveis, cao o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser
realustado, mediante acordo entrê as partes, com base na yariação do INPC, e desde que compativel com o preço

de mercado. ra forma do art. 65, §80 da Lei n0. 8.66ô,€3.

§6p . No caso de atÍaso de pagamento, será utilizado, pâra atualização do valor mencronado no caput desta

Cláusuia, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§7o . Nestes oreçss eslâo incluidos todas as despesas que, dirêta cH indiretamentê, deconam da execução deste

Contrato. inclusive custos com p€ssoal, encargos sociais, trabalhistas e previdênciáÍios, administração, tributos,
gmoiumentos e contribuiçoes de qualquer natureza.

§80 . O pagamentc das obrigaçóes relalivas ao pÍes€nte contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica

das daias das respectivas exigências, a teor do que dispÕe o art. 70 §?, lnciso lll, da Lei no 4.32011964, art. 50 e

70, §20, lnciso lll, da Lei no 8 666,€3.

CúUSULA RCEIRÂ. DA VIGÊNCIÀ (AÍI. 55, i lV, da Lei n'8.666/93)

0 presente Contrato terá vigência a partir da data da assinatura deste cont alo até 11n3f2023

CLÁUSULA OUARTA. DOTÂ cÀo oRcAtlENrÁRiÂ. íart. 55. inciso V. da Le in. " 8.666193).

As despesas com o pagamento do rebrido objeto estáo pÍevistas no orçamento do Fundo Municipal de Saúde do

Municipio de Riadrueloise 6onÍo!'me ciassiÍicação orçamentáÍia da oÍçarnentária:

3{I(l3 - FUI'IDO MUNICIPAL DE SAüDE

m4í - GESÍÁO DAS ÀçÕES VOLTADAS A PRESTAçÃO DOS SER\flçOS DA ATEi{çÃO PRllrARlA

3390.39.0G OUTRoS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA

1600. RECURSO FEDER,AL

CúUSULA OUIHTA.OO DIREITO E RESPONSAB|L DAS PARTES 55. inciso Vll e Xl ll, da Lei n"

8.ô6ô1931.

A Contratada, durante a vrgência deste ContÍâto, co,rnpromete-se a:

. pagamênto dos salários, encârgos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e demais

despesas exigidas para a exe,cução do§ serviços, serà de re§pon§abilidade da Cont'atada;

. A CONTRATADA deveÉ executaÍ os SeíviÇos deSCíitOS nO pÍesente contrato e outfos que, porventura,

venham a seí fazer necessário durante o decorÍer do periodo;

o A Contratada deverá, se assim exigicio, manter à disposiçào no locd do bmecimento, o responsável pela

empresa.
. ' 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretarÉnte ao Fundo Municipal de sari'de ou e têrceiros

deconentes de sr:a culpa ou dolo na exêcrjção do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidde a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratânte,

. Responsabilizar-se pela obtenção de AlvaÍás, Licenças ou quaisguer ouhos Termos de Autoriz4ão que se

façam necessários à execuçâo do Contrato .SsNq.x - 
?



ESÍADO DE §ERGIPE
FUNDO ilUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

. Executar flelmente o obieto contÍatado e o prazo estipulado.

. Não transÍerir a outíern, no todo ou em parle, o Contrato Íirmado com a ContÍâtânte, sem prévia e
expressa anuência desta.

. Não Íealizar associação com oulrem, cessão ou traosÍeíência totrl ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incoporaçâr. sem prêvia a expressa ânuência do funtratante.
o Manter, duÍântê toda execuÉo do Conrato, as condições inicialmente pacluadâs

A ContÍatante, durante a ügência deste Conlrato, compíornete-se a

r Efetuar o pagaÍnento nas @ndiÇoes e pÍeço pactuados.

r PÍcporcionaÍ à Confatada todas as condições necessárias ao pleno cumpriÍrEnto das oiligações
deconentes do presentê ContÍato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;
. Designar um represenlante para acompanhar e íscalbar a execução do presente Cofllralo, que deverá

anotar em registo própdo, todas as oconências veíÍicadas;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a exeorÉo do fomecimento,

diligenciando nos casos que exiçm p,.ovidências prevenlivas e corÍetívês.

CLÁUSULA SEXTA. DÀS PENALIDADES E MULTAS iAN. 55. iNCisO VIi, dA LEi N" 8.§66/93I

Pelo atraso rnlustiíicado na execuçáo do Contíâto. pela inexecuçâo total ou parcial do objeto pacfuado, confonne o

caso, o Contratante poderá aplicar à Conkatada as seguintes sançoes, preüstâs no art. 87 da Lei no. 8.666/93,

garantida a prévia deíesa:

I - adverlência:

ll , multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cÉnto) sobre o valor do

Contíato, em deconência de atraso iniu§tmcado no fomecim€nto;
lll - multa de 100/o (dez poÍ cento) sobre o valoí total deste Contrato. no caso de inexecuçâo total ou parciâl da

mesmo;

lV . suspensão temporária de participar em licitaÉo e impedimento de contraiar com a Administração do

Contrataote, pelo pazo de até 2 ídoisi anos;

V . declaraçao de inidoneirlade oara licitar ou contratar com a Administraçào Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA.DA RESCiSÃO 55. inciso Vlll. da Lei n" 8.656/93).

lndependentemente de notiÍicaçôes ou interpelaçôes judiciais ou extrajudiciais, consftuem motivo§ para rescisão

do Contrato as situaçoes previstas nos artigos 77 e78, na furma do aíigo 79, da Lei no.8.66ô83.

§10 
. O presente Contrato poderà ser rescindido, também. por conveniência administrativa, a Juízo do Contratante.

sem que caiba à Contratada quaiquer açâo ou interpelaçâo judicial.

§2p . No caso de rescisão dc Conkato, o Conkatante Íica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por

escrilo, no minimo com 30 (tdnta) dias dê antecedência.

§30 . Na omnência da rescisão prevista no 'capul" desta cláusula, nenhum ônus ÍecaiÉ sobre o Contratante em

virtude desta decisão, ressalvado o dsposto no § ? do artigo 79 da Lei n0. 8.6ô6/93 e alteÍaçõe§,

OITAV .DOS DIREIT T DE tnât3ô

n" 8.666193).

lla f,rrctese Oe rescisáo admrnishaüva do presente Conbato, a Conbatada reconhece, de logo, o direito da

contratante de adotar, no que couberem. as medidas previstas no artQo 80 da Lei n0. 8.666&3.

§sds§5' { \l 'S--
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ESTÀDO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE RIACHUELO/SE

CLÁUSULA NONA. CÀ LEGIsLAcÃo APLIcÁVÊL À EXECU CAO DO CONTRATO E OS OMISSOS

íart. 55. inciso X!1. da l-ei n'-9É§§1911

O presente Contrato fundamenta-se:

| - nos termos do Conhato de Dispensa que, simultaneamente:

r nâo contranêÍx o rnteresse público;

ll . nas demais delermiÍ:âÇôes da Lei 8.666193;

lll - nos preceitos do Direitc Púbiico,

lV - supleüvamente, nos orincípios da Teoria Geral dos Contratos e nas dbpostçúes do DiÍeito Privado,

Parágrafo Único - 0s casos cmissos e quaisquer arustes que se fizêrêm necêssáÍio6, em deconéncia deste

ContÍato, sêrão acorddos entle as peÍtes, lavrando-se, nâ ocasifu, Termo Aditivo.

cúusuLA DÉctMA-DAs ALTERÂCÔES íArt. 65. Lei n'8,066J93).

Este instrumento pcderá ser alleÍâdo na oconência de quaisquer fatos estipttladc no artigo 65 da Lei n0. 8.666t93,

desde oue devidamente compÍovados.

§1o - À Ccntr.atada ica obrigada â aceitar, nas nresmas condr@s contratuais, os acrÉsctmos e supressoes que se

Íizerem necessànos, atá o limite iegal previsto no arl, 65, §'10 da Lei no.8.6ô6/93, calculado sobre o valor inicial

âtualizado do conkato

§? , Nenhum acráscimo ou suoressão poderá exceder o limite estabelecido nesla cofldiçâo, salvo as supressÕes

iesultantes de acordo celebrados entre as paÍtes, de acordo com o art. 65, §P, ll da lei no. 8.666/93.

CLAUSUTA DÉCIMÂ PRIMEIP}. DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade Ce Riachuelo, Estado de Sergipe, omo únho competênte para

dirimir as quesióes quê porvetfuÍa surgirem na execução do presente Coohato. com rênúncia expressa por

qualqueÍ outro

E, por estarem assim, juslas e Confatadas, as partes assinam este instrumentD, na presênÇa de 02 (duas)

testemunhas. a fi!'n de que produza seus efeitos lêgais.

RiachualolSE' 1l de março de 2022.

ANA I-I IMENTO DE BARRO§

Secretária MuniciPal De Saúde

Contratante

-kslür0\§,- Y-çlL\§\§* N.l§\qy \§0tÂÀ/
MMS SOLUÕÔES E CONSIJLTORIA LTDA

Andreza Tatiana Nunes Santos
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